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OFÍCIO VEREADOR Nº 1940/2023

São Roque, 21 de agosto de 2023.

Prezado Senhor,

Solicito, cordialmente, a retirada do Regime de 
Urgência imposto nos Projetos da Lei Complementar n° 02/2023 – LC 
02/2023 - (Plano Diretor) e o da Lei Complementar n° 03/2023 – LC 03/2023 
- (Uso, ocupação e parcelamento do solo).

O Plano Diretor e consequentemente a lei 
complementar referente ao uso, ocupação e parcelamento do solo são normas 
que abarcam matérias que impactam diretamente na vida das pessoas do 
município e região, e, inclusive, para as gerações futuras.

Comparando esses projetos com a situação atual, o 
meio ambiente pode ser negativamente impactado, a exemplo da alteração da 
macrozona rural de Sorocamirim, no entorno da Estrada do Morita, para Zona 
de Urbanização Específica (ZUE) com lotes mínimos de 360 m2, estes 
facilitarão o adensamento populacional e urbanização desordenada que 
depreenderá em grandes riscos aos mananciais e nascentes do Rio 
Sorocamirim. 

Além do risco ao meio ambiente, a própria 
identidade de São Roque pode ser modificada, perder sua essência e deixar de 
ser uma Estância Turística. Por isso, um prazo razoável para a discussão, 
entre os munícipes e o poder público, de todos os pontos sensíveis destes 
projetos de lei complementar é essencial para o desenvolvimento sustentável 
de uma futura São Roque.

A Associação dos Moradores de Sorocamirim 
preocupada com esta situação explana maiores detalhes, conforme anexo 
abaixo.

Diante do exposto, reforço o pedido de retirada do 
Regime de Urgência da tramitação dos projetos citados para que um consenso 
seja alcançado através de mais diálogos entre os munícipes e o poder público. 

“...a virtude não nasce da riqueza, mas da virtude 
vêm, aos homens, as riquezas e todos os outros bens, tanto públicos como 
privados.”

Platão. Apologia de Sócrates. Maria Lacerda de Souza (Trad.) (com adaptações) 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

ROGÉRIO JEAN DA SILVA
(CABO JEAN)

Vereador

Ao 
Excelentíssimo Senhor
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
DD. Prefeito da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
São Roque – SP
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